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ATOS DO PREFEITO 
 

 
 

DECRETO N° 184/2026 
 

Institui Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,                                                  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições da 
Prefeitura Municipal de Rio Bonito, nos dias 16 e 18 de fevereiro 
de 2026, em virtude dos festejos de Carnaval. 
 
Parágrafo Único – O expediente será normal nas repartições 
cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude de 
exigências técnicas ou por motivo de interesse público. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ou afixação em átrio público, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio Bonito – Poder Executivo – Ano 1 – Nº 024 – Sexta-feira, 06 de Fevereiro de 2026 

 

 
 

2 

 
PORTARIA Nº 1407/2026 

 
 

                                   O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
Considerando a solicitação da Prefeitura Municipal de Tanguá, acerca 

de cessão da servidora municipal, nos termos do Ofício GP Nº 025/2026; 
  
 
 

                                                                                          RESOLVE: 

 

Art. 1º - CEDER, a servidora pública municipal DANIEIDY DA COSTA 

PACHECO QUINTANILHA, Mat. 451432, ocupante de cargo efetivo de Professor II, à Prefeitura 

Municipal de Tanguá, em regime de ressarcimento, conforme OFÍCIO/GAB/P Nº 005/2026. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir de 30/01/2026, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 1408/2026 
 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
DESIGNAR os servidores abaixo descritos, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de contrato nos 
Processos da Secretaria Municipal de Inclusão Social: 
 
GESTOR: Letícia da Silva Moreira Franco Bragança – Matrícula 451144 
 
FISCAL: Mauricea Alves de Souza Moreira – Matrícula 3340 
 

                                               Registre-se e publique-se 
 
                       Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 1409/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
                                                                                
RESOLVE: 
 
NOMEAR o Sr. RAFAEL PERES DE SOUZA MOTA, para o cargo em comissão de SUPERINTENDENTE 
DA INFRAESTRUTURA DA UPA, Símbolo CC-1, a contar de 01 de Janeiro de 2026. 
 
Registre-se e publique-se.  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1410/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
                                                                                
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR o Sr. JULIANA GUIMARÃES LEITE, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, Símbolo CC-2, a contar de 01 de fevereiro de 2026. 
 
Registre-se e publique-se.  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA Nº 1411/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Processo nº. 1.466 de 29.01.2026                    
                                                                                                                                                                                         
R E S O L V E: 

 
EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Angélica Santiago da Rosa de Sá, Matrícula nº. 451232 do 
cargo de Inspetor de Alunos, com efeitos a contar de 29 de Janeiro de 2026, com fulcro no Artigo 67º, Inciso I 
da Lei nº. 1822 de 10.01.2013.  
 
 
 
                         Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Rio Bonito, em 05 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1412/2026 
 
                                                                                                                                                                                                                          
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Processo nº. 1.487 de 29.01.2026                    
                                                                                                                                                                                         
R E S O L V E: 
 
EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Anna Paulla Montes da Silva, Matrícula nº. 451481 do cargo de 
Professor II, com efeitos a contar de 29 de Janeiro  de 2026, com fulcro no Artigo 67º, Inciso I da Lei nº. 1822 
de 10.01.2013.  
 
 
 
                                       Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
                                    Rio Bonito, em 05 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 1413/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Processo nº. 1.576 de 30.01.2026                    
                                                                                                                                                                                         
R E S O L V E: 
 
EXONERAR, a pedido o Servidor  Municipal Jorge Ulisses Ferreira Chavão, Matrícula nº. 451308 do cargo de 
Auxiliar de Educação Infantil, com efeitos a contar de 30 de Janeiro  de 2026, com fulcro no Artigo 67º, Inciso 
I da Lei nº. 1822 de 10.01.2013.  
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Rio Bonito, em 05 de Fevereiro de 2026. 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1414/2026 
 
                                                                                                                                                                                                                        
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Processo nº. 1.509 de 29.01.2026                    
                                                                                                                                                                                         
R E S O L V E: 
 
 
EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Renata Brito de Souza, Matrícula nº. 451037 do cargo de 

Professor de Informática Educativa, com efeitos a contar de 29 de Janeiro  de 2026, com fulcro no Artigo 67º, 
Inciso I da Lei nº. 1822 de 10.01.2013.  
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Rio Bonito, em 05 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 1415/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Processo nº. 1.522 de 30.01.2026                    
                                                                                                                                                                                         
R E S O L V E: 
 
EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Taylane da Silva Souza, Matrícula nº. 450804 do cargo de 
Professor II, com efeitos a contar de 30 de Janeiro  de 2026, com fulcro no Artigo 67º, Inciso I da Lei nº. 1822 
de 10.01.2013.  
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

Rio Bonito, em 05 de Fevereiro de 2026. 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1416/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
                                                                                
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR a Sra.  HANNA ALVES TERTO DA FONSECA , para o cargo em comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL, Símbolo AAD-1, a contar de 01 de fevereiro de 2026. 
 
Registre-se e publique-se.  
 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 1417/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
                                                                                
RESOLVE: 
 
EXONERAR o Sr. IGOR DUMAS DA SILVA CORREA, do cargo em comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DA COMUNICAÇÃO, Símbolo AAD-1, a contar de 01 de fevereiro de 2026. 
 
Registre-se e publique-se.  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1418/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
                                                                                
RESOLVE: 
 
NOMEAR o Sr. IGOR DUMAS DA SILVA CORREA, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL, Símbolo CC-2, a contar de 01 de fevereiro de 2026. 
 
Registre-se e publique-se.  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 1419/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
                                                                                
RESOLVE: 
 
NOMEAR a Sra. AYLA DE CÁSSIA F. BRAGANÇA, para o cargo em comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, Símbolo SM, a contar de 02 de fevereiro de 2026. 
 
Registre-se e publique-se.  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1420/2026 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de         Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores para exercerem a função de Fiscal de Contratos e Gestor de 
Contratos da Secretaria Municipal de Comunicação Social, a contar de 01/02/2026. 
 
 
FISCAL: 
- João Victor Marcial Gomes de Mattos – MT 111415 
 
GESTOR:  
- Aila Pinheiro da Silva Mendes MT- 2002174 
 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 978/2025 de 09/12/2025. 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 1421/2026 
 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
 
NOMEAR o Sr. TIAGO SIQUEIRA DOS SANTOS MORAES, para o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DA AGRICULTURA, Símbolo AAD-1, a contar de 01 de fevereiro de 2026. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 

 

 

 
PORTARIA Nº 1422/2026 
 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Tornar sem efeito a Portaria nº 1384/2026, de 30 de janeiro de 2026. 
 
 
Registre-se e publique-se.  
 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIO 
BONITO, ANO 1, Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2026, PÁGINA  03, DA PORTARIA Nº 
1149/2026 DE 05 DE JANEIRO DE 2026.  
ONDE SE LÊ: SUPERINTENDENTE DO SETOR DE REGULAÇÃO, SÍMBOLO CC-1 
LEIA-SE: SUPERINTENDENTE DO SETOR DE REGULAÇÃO, SÍMBOLO DIR-1 
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ATOS DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO 
 
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 04/2026 
 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, torna público que fará realizar o 
Pregão Eletrônico nº 04/2026, regido pela Lei Federal 14.133/2021, na plataforma do Portal de 
Compras Públicas - http://www.portaldecompraspublicas.com.br, cuja licitação será dirigida pela 
Agente de Contratação, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
conforme adiante especificada: 
Processo: 719/2026 
Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de roçadeiras profissionais, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos (SMOSP), bem como das Secretarias Municipais de Desenvolvimento 
Urbano, Agricultura e Esportes, conforme condições, especificações técnicas e quantitativos 
definidos neste documento. 
Abertura da sessão: 24/02/2026 
Horário: 11:00h (Horário de Brasília) 
Local: http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Retirada do Edital: O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis aos interessados no endereço 
acima e no site da Prefeitura Municipal de Rio Bonito - https://riobonito.rj.gov.br/. 
Rio Bonito, 04 de fevereiro de 2026. 
Raquel Inacio Heringer Azevedo 
Agente de Contratação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://riobonito.rj.gov.br/
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ATOS DA SECRETARIA DE ADMININSTRAÇÃO 
 

PORTARIA SECAD N.º 007/2026 
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º 871 de 19/01/2026, RESOLVE, averbar ao tempo de serviço da Servidora 
Municipal  Rejane Gomes Correia Spano, Matrícula nº. 451443, no cargo de Professor II, 
3095 (três mil e noventa e cinco) dias, o equivalente à 08(oito) anos 05(cinco) meses e 
23(vinte três) dias, referente ao tempo de serviços prestados com contribuição 
previdenciária à favor do IPREVIRB, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito período 
10/02/2015 a 01/08/2023, com fulcro no Art. 76, Inc. I da Lei 1822/2013 combinado com a Art. 
201, § 9º da Constituição Federal.  
Registre-se e Publique-se, 
Prefeitura Municipal de Rio Bonito, em 21 de Janeiro 2026. 
Vinicius Carvalho da Silva  

     Secretário Municipal de Administração 
     Matr:3318 
 
 

 

 
 


